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Ofício 1178/2019 
Ibitinga, 04 de outubro de 2019. 

Assunto: Responde requerimento do ilustre vereador Leopoldo Gabriel Benetácio de 
Oliveira, onde requer informações sobre a Avenida Analia Maria de Lima Ramos. 

Ilustríssimo Presidente, 

Acusamos o recebimento do Requerimento protocolado nesta Câmara Municipal 
sob n° 1294/2019 (Requerimento n° 211/2019), onde requer informações sobre a Avenida 
Analia Maria de Lima Ramos. 

Segue em anexo, como parte integrante da presente resposta, a nota técnica 
sobre a questão para apreciação do nobre edil. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 
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Ao Gabinete da Prefeita 

Ibitinga, 13 de Setembro de 2019. 

Exma. Sra. Prefeita Municipal 
Cristina Maria Kalil Arantes 

Assunto: Nota Técnica em resposta ao requerimento n° 211/2019. 

Em resposta ao requerimento do ilustre vereador Leopoldo Gabriel 
Benetácio de Oliveira , protocolizado nesta Câmara Municipal, o que cabe a 
Secretaria de Obras Públicas informar, é o que segue: 

- Sim, é de conhecimento da Secretaria de Obras Públicas o 
referido trecho. 

- Para o alargamento da referida via será necessário um processo de 
desapropriação de toda a área particular que confronta com a Avenida. E, com 
as construções locais, o processo torna-se oneroso para o município. 

	

Bernard te 	= Senise Guedes 
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